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PORTARIA N.° 1599/DETRAN/2025, de 02/12/2025. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, 
autorizado por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 190438/2025; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 89458/2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores REGINALDO ROCHA DE SOUSA, 
matricula n° 09***-02, KILIANO JOSÉ KETZER, matrícula n° 34***-02 e 
ANDREI ARNUBIO SILVA DE ARAÚJO, matrícula n° 95***-02, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão encarregada de assegurar 
o cumprimento do Decreto n° 1.306 de 27.11.2025, especialmente quanto a 
análise das despesas a serem inscritas em restos a pagar. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Cristiano Medeiros 
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito/SC 
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